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Propõe enenc t crtli)ivrt oo ttrr. lóJ da !'rojeto cle Lei Conrylenentor t{
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A CÂMARA MUNTcTpIT In FORTALEZA APROIA:

Art. l" Ficam aclicionados os §§3" e 1" âo ârt. 161 clo Plrriekr tie I ei C,omplcnrentar n" í)04912025. tr

quel passará a ler r seurrinrc rcdaçào:

.trt ló3 l.l

.ç! 
j' O-ç Ílór'els espetiaís cle l, !'.Íê,rr..\ .r-o L' o! ini(.;11,ís !onhuios nttt,tfú \

sonenk pocbrão qa'ct.tur e truns/irineict lo rlireito de tonttruir st,-. 1'rinrin,
ttt'ntlcrcnt u critét ios , tnínimt* de tst.tJ,t tlc L'on\Lr\'d\'(io o \L't!n; JL'lit)i.h\\ io
Código lo ?.títit1t()t,it) (-ulturul \lunit'ipul e nàLt sejum p,l,risiveit d: opl;aari,,4,,

lur.cl,t4lL-41,t- :Jtltc,l\i,) i Ltli'i:.t\,i,' . t,kfhln' i,,-' lPl I t't
§ 1' ()s inú»e is .cleliit itttdos iru Sub' rna tle Presennçào lnt!rul /.\Plt fu /P('
quí, h1o scjdfi protegi.lot pL)r taútbunpnlo ott t-ono irttLlt'cl csírl.]d ,L-

prtst'rrução . qtJc scjr'ltl l a.rsrr'cÀ á, aplic4lt' , de llr.el.4notlt) tLlilir',.retio c

tilí'-lÇtiL) cotfipülsút-io! il'Í,{.1-) .,o! tcn\t}:; iu urtirr,t li"} littn inrpe<}i,lt's Js
t tli jlav a 1,a,41,'ri-,t, t,r ,h'Jt,.-'ta .i-' ., '1t't t,rr
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Art. 2i Esta Emenda se incorporará ao Projeto de Lei Complerre:rtrr após a suí âprovaçào
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. .'l"rata-se de proposta de, Emenda Adiliva quc' tem por finalidade apiinrorar a aplicaçào do

instruÉrento da -liansferência 
. 
do Direilo de Coustruir em imóveis de.lnteresse histórico-cultural.

as;egurando qLre suê utilização esteia vinculada ao cumprimento da funçào social da propriedade.

Â inclusâo do §j" estabelece que os.inróveis tonrha,los ou cla'sii-icados como intorri:
espcciais dc presersaçào somente po,.lerào acessar o instrumento se atcndqr'ém a parãnrelros minintos

de conserv'açâo definidos no Códiglo do Patrimônio Cultural Municipal e nào lbrem passíveis dc

aplicaçàodoPãrce[arrrentô.EdificaçàoeLltiJizaçãoCoInpulsóriosrPEUC).Talmedidaimpcdequc
proprietários que negligenciam . suas obrigações lcgais. mflnlendo imóveis ent condiçÔes de

subutiliz.:çâ-o. sejani premiados pelo instÍumcnlô, desviando sua linalidade original. que.é esrinrular a

prcscrvaçào e o uso socialnrente adequado do hcm cultural.
. De forma complemenlar. o §4" propôe vedar a transferência de potencial consttrtilo por

imóvéis situados enr Subzonas & PÍespivaçào lntegÍâl (SPI) de Zonas de Pieservaçào Cultr,rral íZFC)
qu!'não possrurm prcÍeçâo formal e que.selanr passíveis de aplicaçâo de PEUC. A medida busca

impedir que estas áreas se tmnslbrmem (.m zonas de dcsinveslirnenÍo.-especiAlmente..iuândo-

necessitemde investinientós para a recuperaçâo ,ls,sda morlblo,eia uJbana e q_ue se pttrieteut como

cspaços de estimulo ao turisúo.
Ao condicion$ oúcesso ao instlunrentô a crilÉr ios rniniruos de conservcção, bem conto

ao restringir sua aplicabili.Jade em SPIs de ZPCs. a proposta reíbr;à â finàlidade do instrumento como
- necanismo de presen,açào do patrirnônio e de estinrulo ao desenvolvimento uÍbano sustentável.

alinhando-se às diretrizes estabelecidas no art. 5í do Proieto dé Lei.'que orientam a crioçào de

incentivos para cônservação.e uso. pretlrencialmenle lurístico de intóveis prôtegidos, .contribuindo

, para a dinamizaçâo econónrica e a valorizaçào.dd paisagent urbana. - - .,
Isto posto. solicitanros o apoio dos denrais parlamentàres para a aprovação da presenle

tinenda- de modo a possibilitar que as áreas de preierraçâó ctrlt.urál seiam efetivanrénte 
j

tequaliÍcaclas e incorporadas ao cotidiano da cidade.
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